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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURIDICOS 
  

LEI NO 3.070 DE 13 DE DEZEMBRO DE 14990 

"Estabelece o padrão de 

vencimento para os cargos de 

Conselhe bro cha Conge lg 

Tutelar.” 

ELAVIO TONIN, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Hanlicipal 

aprovolr é ele sanciona e promulga a seguinte lei 

Arts 10 0 Og StcincoDo cargos dg 

Conselheiro do Conselho Tutelar, criados pelo art, d9 da 

Lei nO p.68P de 42 de dezembro de 19706, passam a ter por 

padrão de vencimento a Referência Co) da Tabela VIT da 
Lei 3.047 de &3 de agosto de 1998, 

Art. 20 - Esta led entrará emo vigor 

na data de sua publicação, retroagindo seus ecfeitos a 

partir de 4% de novembro de t9Pa. 

Brt. 30 - Revogamesg as disposições 

em contrário. 

Prefeitura duniecipal de Trata lata, 

aus ta de dezembro de 1.97]. 
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